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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE 
ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE JOVIÂNIA, GOIÁS 
GESTÃO 2024/2028. 

Dispõe sobre a publicação do Resultado 
Final do Processo de Escolha dos Membros do 
Conselho Tutelar do Município de Joviânia - Goiás, 
Gestão 2024/2028, nos ternos do Edital do 
Processo Eletivo n° 09/2023 e suas publicações 
do CMDCA, publicadas no endereço eletrônico 
i,ttps.//joviania.go.gov.o, e dá outras providências. 

A COMISSÃO ELEITORAL designada pelo CMDCA — CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, SOB A FISCALIZAÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS, para organizar o Processo de Escolha dos Membros do 

Conselho Tutelar do Município de Joviânia -- Goiás, Gestão 2024/2028, em consonância com a Lei 

Municipal n.° 1545/2021; Edital de Convocação n.° 01/2023 - CMDCA e as Resoluções n.° 

231/2022 - CONANDA, com base na ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS, TORNA PÚBLICO a 

quem possa interessar, O RESULTADO FINAL DAS ELEIÇÕES DOS (AS) CONSELHEIROS 

(AS) TUTELARES DO MUNICÍPIO DE JOVIÂNIA, GOIÁS, TOTALIZADOS PELA COMISSÃO 

ELEITORAL DO PROCESSO SELETIVO, NO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2023: 

TITULARES CANDIDAtO ', VOTO'` _ 
1O 120 Divino Marques Ribeiro 138 
2° 111 Simone Rodrigues da Silva 122 
3° 101 Adriana de Almeida Ramos Souza 97 
4° 123 José Mauro Pereira Silva dos Reis 95 
5° 777 Valdinei Moreira de Mendonça 93 
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CLASSIFICAÇA¡ N°OO tr . .„ N °` 

1° 333 João Batista Barbosa Gomes 58 
2° 110 Neuza Helena dos Santos Correia 43 
3° 100 Rosângela Chaves de Sousa e Silva 36 

TOTAL: 03 TOTAL: 5.457 OTAL APURADO: 684 

TOTALIZADAS: 03 

(100,00%) 

NÃO APURADO: 0(0,00%) : RANCOS: 0 

NÃO TOTALIZADAS: 0 

(0,00%) 

APURADO: 684 ULOS: 2 

ABSTENÇÃO: 0 I OMINAIS: 0 

COMPARECIMENTO: 684 Para cada comparecimento são 

registrados I voto. 

DOS RECURSOS SOBRE O RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE ESCOLHA 
DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE JOVIÃNIA 

Do resultado final, cabe recurso ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, que deverá ser apresentado em dois (2) dias úteis, a 

contar da sua publicação no site. 

O recurso deverá ser apresentado presencialmente na sede da Secretaria de 

Assistência Social e devidamente fundamentado. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente decidirá os 

recursos apresentados, em reunião convocada exclusivamente para esse fim no 

prazo de três (3) dias úteis. 

DA PROCLAMAÇÃO E DIPLOMAÇÃO DOS ELEITOS 

Encerrado o prazo e o julgamento dos recursos a Comissão Eleitoral do Processo 

Eletivo do CMDCA, responsável pela execução do Processo de Escolha, a Comissão 

Eleitoral e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente proclamarão o 
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resultado e diplomará os(as) eleitos(as). 

Considerar-se-ão eleitos(as) os(as) cinco candidatos(as) que obtiverem maior 

votação, por cada região, sendo os(as) demais, pela ordem de classificação e considerados 

suplentes os candidatos mais votados em ordem decrescente de número de votos, a partir 

do último escolhido como titular. 

Havendo empate na votação entre os(as) candidatos(as), será considerado(a) 

vencedor(a) o(a) candidato(a) mais idoso(a). 

A participação dos(as) Candidatos(as) eleitos(as), titulares e suplentes no 

curso de formação básica é obrigatória, sob pena de representação no Ministério 

Público do Estado de Goiás. 

SALA DE SESSÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE I COMISSÃO ELEITORAL, em Joviânia, Goiás, aos dois dias do mês de 

outubro do ano de dois mil e vinte e três (02/10/2023). 

Antôrri& ': -'ii 
Pr~sidente da Comissão Elel 

CMDCA — Joviânia/GO 

Pires 

. ~,~.tt M~~
Laylã Poliana Fernandes Piretti Barbosa de Carvalho 

Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente 

Joviânia — GO 


